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CÂMARA MUNICIPAL DE JERICÓ

CASA ANTONlo ANDRADE DE FREITAS

COMISSÃO DE JUS"CA E REDACÃO

Parecer: 032/2024

Assunto:

VET0 DO EXECUTIV0 001/2024

RELATÓRIO

Compete  à  Comissão  Pemanente  de  Justiça  e  Redação  nos  temos  do  art.  37  do  Regimento
lntemo da  Câmara  Municipal de Jencó,  opinar e emitir parecer sobre todos os  Projetos  de  Leis
apresentados nesta casa.

Quanto  à  redação  do  Veto  em  discussão,  entendo  que  não  há  erro  gramatical  e  que  o  Veto
respeita os padrões técnicos exigidos pela Casa.

Voto,  Desta feita, analisado o teor de constitucionalidade,  legalidade,  regimentalidade e redação,
do Veto do Executivo 001/2024, decido pelo prosseguimento da matéria.

Jericó PB, em 20 de maio de 2024.
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Presidente

Rua  Pe. Jerôn.imo Munhoz Martins,  N9185 -Centro -CEP: 58.830-000
C.N.P.J.  (M.F.) 01.633.342/0001-01
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CÂMARA MUNICIPAL DE JERICÓ

CASA ANTONIO ANDRADE DE FREITAS

DOS VOTOS:

Veto do Executivo 001/2024
Poder Executivo Municipal

Joilton Alves Monteiro Adaires Campos da  Costa Kennedy de Oliveira  Lima

Voto de Desempate Sim   (X) Sim   (   )

S`lm(X)        Não(    ) Não(     ) Não  (X  )

JoiltonAYesMo#eiro

Adaires Campos da Costa

Membro

Kennedy de Oliveira Lima

Membro

Rua  Pe. Jerônimo Munhoz Martins,  N9185 -Centro -CEP: 58.830-000
C.N.P.J.  (M.F.)  01.633.342/0001-01
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